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PARECER Nº         DE 2019 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 191, de 2017, do 

Senador Jorge Viana, que altera a redação do art. 
2º da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 – Lei 
Maria da Penha –, para assegurar à mulher as 

oportunidades e facilidades para viver sem 
violência, independentemente de sua identidade de 

gênero. 

Relatora: Senadora ROSE DE FREITAS 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão, para análise, nos termos do art. 101, II, 
d, do Regimento Interno do Senado Federal, o Projeto de Lei do Senado nº 

191, de 2017, do Senador Jorge Viana, que inclui entre os valores protegidos 
pela Lei Maria da Penha também a “identidade de gênero”, como forma de 

atender aos indivíduos transgêneros identificados com o sexo feminino. 

O ilustre Autor, em sua Justificação, argumenta: 

Embora o foco inicial tenha sido a proteção da mulher, é 
cediço que o ordenamento jurídico deve acompanhar as 
transformações sociais. Nesse contexto, entendemos que a Lei Maria 

da Penha deve ter o seu alcance ampliado, de modo a proteger não 
apenas as mulheres nascidas com o sexo feminino, mas também as 

pessoas que se identificam como sendo do gênero feminino, como é 
o caso de transexuais e transgêneros.  

Estamos falando, portanto, de conferir a proteção especial da 

Lei Maria da Penha a pessoas que se enxergam, se comportam e 
vivem como mulheres, e que, da mesma forma que as que nascem 

com o sexo feminino, sofrem violência física, psicológica, sexual, 
patrimonial e moral por parte de parentes, companheiros ou 
conviventes. Com esse propósito, a presente proposição acrescenta 

ao art. 2º da Lei Maria da Penha a expressão “identidade de gênero”, 
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a fim de permitir a sua aplicação a transexuais e transgêneros que se 
identifiquem como mulheres. 

 

A matéria foi aprovada, sem alterações, pela Comissão de 
Direitos Humanos e Legislação Participativa. 

Não foram apresentadas emendas perante esta Comissão. 

II – ANÁLISE 

Preliminarmente, registramos que não existirem vícios de 
constitucionalidade formal ou material na proposição em exame. A matéria 

nela tratada está compreendida no campo da competência da União para 
legislar sobre direito penal, consoante dispõe o art. 22, I, da Constituição 
Federal (CF), bem como possui seu autor legitimidade para iniciar o processo 

legislativo, nos termos do art. 61, também do texto constitucional. 

No mérito, somos pela conveniência e oportunidade de se 

estender aos transgêneros a proteção da Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340, 
de 7 de agosto de 2006). 

De fato, já se localiza mesmo na jurisprudência decisões nesse 
exato sentido. Confira-se, por exemplo, precedente da Vara de Violência 

Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de São Gonçalo/RJ: 

Com efeito, apesar de não ter sido submetida ainda à cirurgia 

de transgenitalização, a vítima se considera mulher. As novas 
estéticas e temáticas ligadas à diversidade e à liberdade sexual não 
têm sido resolvidas pelo direito, até mesmo porque exigem uma 

análise interdisciplinar, o que é de certo modo uma novidade no 
mundo jurídico, que sempre ostentou uma certa pretensão de 

completude. Dessa forma, torna-se necessária alguma reflexão sobre 
tais aspectos.  

Enquanto o sexo que pode ser masculino ou feminino, é um 

conceito biológico, o gênero, também feminino e masculino, é um 
conceito sociológico independente do sexo. (NICOLITT, Manual de 

Processo Penal, RT, 2016, p. 575 e seguintes) 

[...] 

O problema reside nas relações homoafetivas que envolvam 

pessoas do sexo biológico masculino, pois, no caso de homem 
homossexual ou que assuma o gênero feminino, considerando o 

princípio da tipicidade, não se enquadraria na elementar penal 
“mulher” prevista no art. 5.º da lei. Quando a lei fala em “mulher”, 
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não pode o termo receber interpretação extensiva ou aplicação 
analógica, contra o réu, para englobar pessoa que, apesar de exercer 
o papel social da mulher (como a travesti, por exemplo), assumindo 

um gênero feminino, não pode, para efeito penal incriminador, ser 
equiparado à mulher, embora, em nosso pensar, devesse o legislado r 

lhes dar idêntico tratamento, o que não foi feito (Processo nº 
0018790-25.2017.8.19.0004).  

 

Também o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro já teve a oportunidade de registrar que: 

A ·jurisprudência tem afirmativamente promovido 
socialmente a proteção de diversos segmentos sociais, já que o 
processo legislativo não acompanha a evolução social e a realidade 

que se apresenta na mesma velocidade. 

Não pode o Judiciário, pelo menos por ora, enquanto zelosa 

instituição Republicana, deixar de promover o bem social de forma 
isonômica e lançar a pecha discriminatória sobre aquela pessoa, 
detentora de inegável dignidade, embora nascida com sexo biológico 

masculino, socialmente vivencia a inadequação no papel social do 
gênero de nascença, e de forma ativa a identificação ostensiva 

correlata ao gênero oposto ao de nascimento. 

A vedação ao retrocesso impõe, por ora, uma interpretação 
extensiva da lei para alcançar esse segmento social que 

genericamente se identifica pelo gênero feminino, como forma de 
promover, no mínimo, a elisão de qualquer medida de caráter 

socialmente excludente, valendo frisar que a integridade física, 
psíquica, sexual, patrimonial e moral do nacional é o que se pretende, 
no final das contas, proteger, quando se atravessa um requerimen to 

de tutela de urgência na forma da lei 11.340/2006. É o que dispõe· o 
artigo 7° do referido diploma (Agravo de Instrumento n° 

0048555.53.2017.8.19.0000). 

 

Até o Supremo Tribunal Federal sinaliza nesse mesmo sentido 

com o início do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 
26/DF, de relatoria do Min. Celso de Mello, e do Mandado de Injunção nº 

4.733/DF, de relatoria do Min. Edson Facchin. Ambos já contam com o voto 
dos respectivos relatores para reconhecer providência até mais drástica que 

a presente: reconhecer a criminalização, por ora nos termos da Lei nº 7.716, 
de 1989, da prática da homofobia e da transfobia.  

Esse o contexto, temos que efetivamente é chegado o momento 
de enfrentar o tema pela via do processo legislativo, equiparando-se em 

direitos todos os transgêneros, através da sugerida alteração da Lei Maria da 
Penha. 
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III – VOTO 

Com essas considerações, somos pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado nº 191, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CCJ, 22/05/2019 às 10h - 16ª, Ordinária
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PRB, PP)

EDUARDO BRAGA 1. RENAN CALHEIROSPRESENTE
SIMONE TEBET 2. FERNANDO BEZERRA COELHOPRESENTE
MECIAS DE JESUS 3. MARCIO BITTAR PRESENTE
JADER BARBALHO 4. MARCELO CASTRO PRESENTE
JOSÉ MARANHÃO 5. DÁRIO BERGERPRESENTE PRESENTE
CIRO NOGUEIRA 6. DANIELLA RIBEIRO

ESPERIDIÃO AMIN 7. LUIS CARLOS HEINZEPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL (PSDB, PODE, PSL)

ANTONIO ANASTASIA 1. JOSÉ SERRAPRESENTE
TASSO JEREISSATI 2. ROBERTO ROCHAPRESENTE
ELMANO FÉRRER 3. RODRIGO CUNHAPRESENTE
ORIOVISTO GUIMARÃES 4. LASIER MARTINSPRESENTE PRESENTE
ROSE DE FREITAS 5. MAJOR OLIMPIOPRESENTE PRESENTE
JUÍZA SELMA 6. FLÁVIO BOLSONAROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

VENEZIANO VITAL DO RÊGO 1. JORGE KAJURUPRESENTE
CID GOMES 2. MARCOS DO VAL PRESENTE
FABIANO CONTARATO 3. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 4. KÁTIA ABREUPRESENTE
WEVERTON 5. LEILA BARROSPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

HUMBERTO COSTA 1. TELMÁRIO MOTA

RENILDE BULHÕES 2. JAQUES WAGNERPRESENTE PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 3. PAULO ROCHAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PSD

OTTO ALENCAR 1. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE PRESENTE
ANGELO CORONEL 2. NELSINHO TRADPRESENTE PRESENTE
AROLDE DE OLIVEIRA 3. CARLOS VIANAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

RODRIGO PACHECO 1. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE
MARCOS ROGÉRIO 2. MARIA DO CARMO ALVES

JORGINHO MELLO 3. WELLINGTON FAGUNDESPRESENTE PRESENTE
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
IRAJÁ

CHICO RODRIGUES

FLÁVIO ARNS

IZALCI LUCAS

LUCAS BARRETO

PAULO PAIM
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PLS 191/2017
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil
(MDB, PRB, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil

(MDB, PRB, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO

EDUARDO BRAGA 1. RENAN CALHEIROSX
SIMONE TEBET 2. FERNANDO BEZERRA COELHO
MECIAS DE JESUS 3. MARCIO BITTAR
JADER BARBALHO 4. MARCELO CASTRO
JOSÉ MARANHÃO 5. DÁRIO BERGERX X
CIRO NOGUEIRA 6. DANIELLA RIBEIRO
ESPERIDIÃO AMIN 7. LUIS CARLOS HEINZEX X

TITULARES - Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL (PSDB, PODE,
PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL (PSDB, PODE,

PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO

ANTONIO ANASTASIA 1. JOSÉ SERRAX
TASSO JEREISSATI 2. ROBERTO ROCHAX
ELMANO FÉRRER 3. RODRIGO CUNHA
ORIOVISTO GUIMARÃES 4. LASIER MARTINSX
ROSE DE FREITAS 5. MAJOR OLIMPIOX
JUÍZA SELMA 6. FLÁVIO BOLSONAROX

TITULARES - Bloco Parlamentar Senado Independente
(REDE, PDT, CIDADANIA, PSB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Senado Independente

(REDE, PDT, CIDADANIA, PSB) SIM NÃO ABSTENÇÃO

VENEZIANO VITAL DO RÊGO 1. JORGE KAJURUX
CID GOMES 2. MARCOS DO VAL X
FABIANO CONTARATO 3. RANDOLFE RODRIGUESX
ALESSANDRO VIEIRA 4. KÁTIA ABREUX
WEVERTON 5. LEILA BARROS X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO

HUMBERTO COSTA 1. TELMÁRIO MOTA
RENILDE BULHÕES 2. JAQUES WAGNERX
ROGÉRIO CARVALHO 3. PAULO ROCHAX

TITULARES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO
OTTO ALENCAR 1. SÉRGIO PETECÃOX
ANGELO CORONEL 2. NELSINHO TRAD
AROLDE DE OLIVEIRA 3. CARLOS VIANA

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO
RODRIGO PACHECO 1. ZEQUINHA MARINHOX
MARCOS ROGÉRIO 2. MARIA DO CARMO ALVES
JORGINHO MELLO 3. WELLINGTON FAGUNDES

Quórum:

Votação:

Senadora Simone Tebet
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 3, EM 22/05/2019

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
19 TOTAL SIM 17 NÃO 2 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 20
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 16ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O PROJETO, RELATADO PELA SENADORA
ROSE DE FREITAS.

(PLS 191/2017)

Senadora SIMONE TEBET

22 de Maio de 2019

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania


